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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO - SESAB/GAB/GABSUB

Ofício GASEC nº 781/2021
 

Salvador/BA, 24 de maio de 2021.
 

Assunto: NOTIFICAÇÃO N° 000447/2021 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

 

Exmo. Senhor Conselheiro,
Pedro Henrique Lino de Souza
Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE.
 
Senhor Conselheiro,
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, reportamo-nos à Notificação nº  000447/2021, expedida por esse
Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia, no âmbito do Processo TCE/011641/2019, referente à
auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira da Superintendência de Atenção
Integral à Saúde (SAIS), da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB), relativa ao período de
01/01 a 31/10/2019.
 
Na oportunidade, apresentamos os esclarecimentos referentes aos itens 5.2.4 e 5.2.4.1, em consonância
com a Matriz de Responsabilização deste Tribunal (Apêndice 04 - Ref. 2353035-64 e 2353035-65),
alusivo ao exercício de 2019, no qual, à época, atuava como Diretora da Gestão da Rede Própria -
DGRP/SAIS.
 
5.2.4 Fragilidades nos controles para acompanhamento da execução da prestação dos serviços de
saúde nas unidades visitadas.
 
Inicialmente, cabe pontuar que as Unidades Próprias sob Gestão Direta designam servidores para a
fiscalização da prestação de serviços, sendo a referida designação publicada em Diário Oficial do Estado
- DOE (anexo 01). Assim sendo, nos contratos de prestação de serviços médicos e multiprofissionais, as
Unidades de Saúde integrantes dos contratos realizam a fiscalização de tais serviços e a supervisão
desses contratos é efetuada por uma equipe, alocada na Coordenação de Contratos de Serviços de
Saúde (CGD), da Diretoria de Apoio Operacional das Unidades Próprias, desta Superintendência.
 
Os serviços são analisados in loco pelos fiscais e posteriormente atestados pelos respectivos gestores,
destaque-se que somente são pagos os serviços efetivamente prestados.
 
Vale destacar que a CGD ao realizar contratação, de forma complementar dos serviços de saúde,
promove uma apresentação dos mesmos dando ênfase na instrução dos processos de prestação de
contas (anexo 02).
 
Quanto às supostas falhas no controle de frequência, pontuamos que cada hospital vem aprimorando
esse controle de forma eficiente e eficaz, com a capacitação dos fiscais do contrato, visando melhorar a
fiscalização dos contratos de prestação de serviços médicos e multiprofissionais, principalmente no
quesito frequência.

Ref.2597023-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
Z

M
Z

G
3N

Z
K

2



24/05/2021 SEI/GOVBA - 00030559982 - Ofício

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33176033&infra_… 2/4

 
Ressalta-se que a equipe técnica da Coordenação de Gestão de Contratos, ao ser informada da
incidência de qualquer inconformidade NOTIFICA as empresas contratadas e já realiza os descontos nas
faturas constantes dos processos de pagamentos, em decorrência da não execução dos serviços (anexo
03).
 
Além disso, constam prepostos em cada hospital para o devido acompanhamento dos registros de
frequência das empresas e dos profissionais com vínculo de Pessoa Jurídica contratadas mediante
credenciamento.
 
Desta forma, resta claro que tem sido realizado um controle efetivo sobre o cumprimento das obrigações
contratuais pelas entidades contratadas nas unidades de saúde.
 
5.2.4.1 Elevado número de ausências dos profissionais de saúde terceirizados com potencial
impacto na prestação de serviços aos cidadãos.
 
Em relação ao suposto número de ausência dos profissionais de saúde contratados para prestar serviço
médicos e multiprofissionais aos usuários de saúde, segue abaixo os apontamentos dos hospitais:
 
O Instituto de Perinatologia da Bahia (IPERBA) cientifica a designação de fiscal de Contrato, que criou
uma sistemática para o acompanhamento dos serviços, além das Coordenações realizarem as
conferências necessárias para posterior “Ateste” da citada fiscal (anexo 04).
 
O Hospital Geral de Camaçari (HGC) salienta ter revisto o fluxo do controle das assinaturas de ponto de
frequência, ficando sob a responsabilidade das diversas Coordenações, nos seus postos de trabalho
(anexo 05). Ademais, acrescentou que os profissionais médicos que não se adequarem ao novo fluxo
receberá  faltas e os mais  resistentes em cumprir escalas e as suas cargas horárias será devolvido.
 
Importante destacar que o Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS disponibilizou preposto para o
HGC em novembro de 2019 e a Fundação José Silveira em dezembro de 2019.
 
O Hospital Geral Clériston Andrade (HGCA) noticiou ter emitido um Comunicado, em 21 de novembro de
2019, a todos os profissionais médicos vinculados a Fundação José Silveira que só será permitido trocas
de plantão com os colegas que já compõem a escala atual, apenas 01 (uma) vez ao mês, com prazo de
15 (quinze) dias de antecedência e, devidamente, assinada pelo Diretor Geral da Unidade Hospitalar
(anexo 06).
 
O Hospital Geral Roberto Santos (HGRS) ressalta que os contratos nº 02/2012 e nº 050/2016 sempre
possuíram fiscais atuantes na Unidade. Atualmente, o fiscal de ambos os contratos é o médico, Dr. André
Estrela.
 
A gestão do HGRS determinou que os Coordenadores médicos dos setores se responsabilizassem pelo
controle da folha de frequência e a carga horária de seus coordenados. No caso da empresa INTS e dos
contratados por credenciamento, Pessoa Jurídica, ao final de cada expediente, os prepostos são
responsáveis pelo controle das folhas de frequência.
 
Após a assinatura das folhas de frequência pelos funcionários, o Coordenador após analisar,
individualmente, as citadas folhas, assina-as e encaminha para a Diretoria Médica, que realiza uma
segunda conferência das folhas e só então atesta a frequência de cada profissional.
 
Destacamos que a Diretoria do HGRS, visando dificultar as substituições no registro das folhas de
frequência, instituiu um formulário de troca de plantões para evitar, exatamente, a falta de funcionários no
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citado nosocômio e com isso impedir a desassistência dos serviços aos usuários de saúde.
 
 O Hospital Geral Menandro de Faria (HGMF) informou que a unidade, atualmente, possui um maior
quantitativo de profissionais de saúde e com a substituição de alguns coordenadores nos setores
aumentou a eficiência e eficácia na fiscalização dos das folhas de frequência.
 
A gestão ainda pontuou que a Fundação José Silveira e o Instituto nacional de Tecnologia e Saúde
disponibilizaram prepostos em horários administrativos, a fim de aumentar a fiscalização dos profissionais
de saúde que laboram no citado hospital.
 
O Hospital Geral Prado Valadares (HGPV) afirmou que os fiscais de contrato existentes na unidade
acompanham a prestação dos serviços prestados, por meio de controle das assinaturas das frequências
correspondentes aos dias dos plantões realizados e levantamento por amostragem dos atendimentos
realizados, via sistema SMPEP, através de relatórios, evitando, assim, ausência de profissionais de saúde
ou descumprimento da carga horária mínima dos mesmos (anexo 07).
 
Aproveitamos para esclarecer que os hospitais citados no relatório auditorial revisaram o fluxo dos
processos atrelados aos controles de frequência, aprimorando a fiscalização dos mesmos, bem como,
informamos que nos novos contratos celebrados constam em uma das suas cláusulas a indicação dos
fiscais do contrato que realizarão com maior rigor essa fiscalização.
 
Conforme dito acima, compete aos fiscais dos contratos analisar in loco os serviços prestados em cada
hospital e, posteriormente, cabe aos gestores atestar as folhas de frequência, para o devido
encaminhamento a CGD para pagamento dos serviços efetivamente prestados.
 
Reiteramos que, no momento que a CGD for informada da incidência de qualquer
inconformidade NOTIFICARÁ as empresas contratadas e realizará os descontos nas faturas constantes
dos processos de pagamentos, em decorrência da não execução dos serviços.
 
Cabe salientar que esta Secretaria juntamente com os diretores dos hospitais têm interesse em evitar a
desassistência dos serviços de saúde, por isso o empenho de todos em tornar mais eficiente
a fiscalização dos controles de frequência em cada hospital para que possamos prestar mais assistência
aos nossos pacientes.
 
Concernente aos equipamentos de biometria  para  registro de ponto dos profissionais de saúde, cumpre-
nos informar que a Superintendência de Recursos Humanos da Saúde - SUPERH, em conjunto com a
Diretoria de Modernização Administrativa – DMA, está participando da construção do Projeto Piloto,
capitaneado pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB, para implementação de
Sistema de Controle de Frequência, o qual deverá ser implantado em todas as unidades desta Secretaria
da Saúde, cumprindo cronograma próprio a ser estabelecido no decorrer do andamento das atividades.
 
Nesta senda, tendo em vista as medidas adotadas para aperfeiçoamento do controle de frequência nas
unidades de saúde, não há que se falar em conduta permissiva, no que diz respeito às ausências dos
profissionais e médicos terceirizados e multiprofissionais de saúde.
 
Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais, caso sejam necessários.
 
Atenciosamente, 
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TEREZA CRISTINA PAIM XAVIER CARVALHO  
Subsecretária da Saúde

 
End.: 4ª Avenida, 400, Plataforma 6, Lado B,   Centro Administrativo da Bahia – Salvador, CEP 41.745-002

Tel.: 3115.4178/4161 Fax: 3115-8387

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cris�na Paim Xavier Carvalho, Sub-Secretária, em 24/05/2021,
às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00030559982 e o código CRC 4C40C867.

Referência: Processo nº 019.5120.2021.0028670-72 SEI nº 00030559982
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

FABIO VILAS BOAS PINTO
Responsável - Assinado em 24/05/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: MZMZG3NZK2


